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lltutilclpto DE BoQUIM/sE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N'
036t2023

pReeÃo eternôrrco No i2t2o23

PRocESSo ucttarónto
2023.1104.55

UCTTA'{€T-

No dtâ 04 dê Oúubro d6 2023, no(a) Ut{rcÍPD OE BOQUIÍ{,SE , inscnlo(a) no CNPJ 't3.097.068/0001S2, com sod6 à PC OR JOSE MARIÀ P MELo n" s/N CEP

4936GOOO - BoquiÍÍFSÉ nesla ãto t6o€lmente repíôs€ntado por ERALDO OE A OrüDE SAI{ÍOS, poítador do CPF n" 69160258500. RESOLVE regislrar preçp6

psrs 6vêntuâl âquÉição êm ÍÊce da âpÍês6ítaçáo da(s) proposta(s) da(s)6mprÊse(s) abaito quálifcãde(s):

Fom-.dor cI F RIA COXERCI,ÀL LÍDA CIPJ: 10.6:18.21ai000í.íí

R.p't..nt ít : JORGEÂLAERÍO REZENDE

T.l.Íon : (79) 986G4440

'tÍlrl: ÍãÍÍhágm@gmail.com

-End.í.ço: AVEI'I|DA COLETORA, 215 -ÍAICOCA, Nossá Sonhora do Socono'SE - 49160{00

It.m: i0 eu.n$d.d.: 10,00 Unidid.: UN iraÍca: GÍECH ltod€lo: LED Proço Unhrtio: RS 130,00 Vrlor Totd: R§1 30O 0O

Íraaa,lção: Equipamento paía medidas de Seturaçâo d€ Oígênlo com as seguintes caractoístacas mínimas: Oxím6tro de pulso poÍtátjl op€ra do à

batêíiâ ou redo elétnc6, câpaz de medir continuamenlê a satursÉo pêíiférica de 02 ê íÍêquência cardiâcâ, Oue apressnt€ cur ve pletlsmográficâ com

controle eutomático dê gsnho e posiÉo nâ tela, berÍâ indicadora de qualidadê do sinel captado e mênsag ens de âlarme. Dêve possuir display gráfco de

atta visibilidade, retro - iluminado por lâmpâda CCFL com controle digital de contres le. Oeve dispor de alarÍne com idêntificador de sáturação insufrciente

ê dosconsxào do peciente. À iníormaÉo da condição de aler mê dove s€r íêita por mensâgem dirête, mostrândo quel o limile o o valor ulfapâ§sâdo com

indicâção simultánea dê atermes diíêí êntês. Caract€rísücâs âdicionais: lnclicador audiovisueldo pulso (batim€nto cârdlaco), com tom de áudio próprio e

conlj'o|ê s€para do ds volum€. cráíicos de tondêncie pâ.a saturaÉo ê pulso. com inteNelos êntr6 1 . 2, 4. 8. I 6 € 32. Saida Para impressorâ matici al ou

iato de tinta, com rêlalódo contínuo de modida§ e ocorência, (condiçaes de alaíme) programável de 1 a 30 minutos, com reg isko da horà dâ ocÔrÍància.

Fonte ds glimsnteçâo intoma, automátic€. Sensorês sdultos, inÍantis e pediátricos, d€scârtáveis ou íê utiliávêis. Bateíia intema rêcanegávol corn

autonomia de 8 horas ê controlador inteligenlê de carca

Íotâlr Rt 1.300,00

Âs €sp€cificâçó€s técnices constântes do proc€sso em epigíâlê, assim coÍno todâs as obrigaçõ€s e condiçõ€s descritas na minutâ de Ata de Registro de Pregos e na

-opogta d6 Prêços intsgÍâm ôsta ARP indep€ff!êntemenl€ de lÍãnscíÉo

A valilade desta Atá de R€oistro de Pr6ços ó até 0/Uí0rl02il , a contraÍ do dia 0tuÍ0r1023 .

3. Do óRGÀo cERENctADoR E PARTIC,IPANTES

3.1. O ór9ão gerenciadoÍ s€á a SecrctaÍia unicipal de Adminl3traÉo e Flnanç43.

3.2. Sáo óÍgãos ê enlidades públicâs pârticipantes do registro dê píeços:

S.cÍêtâria unicipál dê AdministÍação e Finanças (ÔÍgão g.r?nciâdor);

SecretaÍle llunicipelde Educsçâo, CultuÍe, EspoÉo. Lazst (Ôrgáo Peáiclpenle);

SrcÍ.taÍiã unlclpal dê Ob..3, Uôanismo 6 SôÍvlços dê Ulllldadê Públlcâ (Órgão Pâniclpânt6);





Soc..te.i. unlclpâl de AgÍlcultuÍa, Comórcio, lndúGlrla e Meio Ambiente (ÓÍgâo P.íicipanto);

Gablnotô do PreÍolto (Ór9ão Pârticlpantô);

PÍocuÍadoÍia Geral do Município (Órgão Participante);

SecretaÍla Munlclpal dô Saúdo ê Bêm-Estar (Órgão Participant€);

Secr.taria unlclpal dê A3tlsláncia Soclal ê do ÍÍebelho {Ôrgão Pârticipente);

Fundo unlclpal do. Diroitor de Crlânça o do Adolê.cênt. (Órgão Partlclpântê).

4. DAADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

\-,.1. A sta de registro de prêçps, durante sua vâlidade, poderâ ser utilizada poí quâlquer órgáo ou entidâde da admjnislraÉo pública que nào lenha

-perticipâdo do cêrt6ths licitâtório, mediant6 ânuência do órgão gerenciador, desde que devidamenle lustiíicâda a vântâgem e respeitadâs, no que coubêr, â§

condlçÉ€s e as r6grâs êstabel€crdas na Lêi n' 8.666, clê 1993 e no Decreto no 7.892, de 2013.

/t 2. Câbêrá ao Íoanecodor b€nefciário da Ala de Registro de Preços, obsêrvadas as condiçôes nela estâbelêcides. optar pela âcêitâÉo ou não do

fomecimenio, desdê que 6ste Íomecim€nto náo prê,údique as obrigâçóes anteÍloÍm€nlê assumidas com o órgão gerenciador ê óÍgãos parljcipanles.

a.3. Âs aquisiçôes ou c.nÍataçóes adicionâis a que se reÍere eslê ilem nâo poderão excedêr, poí órgão ou entidadê, e cjnquenta por cento dos quantitalivos

dos ilons do inslÍum6nto convocâtório € rsgistrados na ala de rêgjstro de prêços para o órgão gêíenciadoÍ e ôrgãos partjcipantes.

a.6, Após a auto.izaçâo do órgão ge.enciadoí, o ôígâo nâo pâíicrpânte deveÉ oíetivar a contrataÉo solicitada 0m até nov6nta dias, ob§€Ívado o píazo de

validad6 dâ Ate de RêgislÍo dê Preços.

a.6.1. Câbêrá eo óÍgáo gelanciâdor auto.lzar, excêpcional e justifcádemênte, a pronogação clo prezo para eíelivaÉo da contralação. respeitado o Prazo de

vigância da ata, desds quê solicitada Pelo órgão não PartrciPanle

5. DA VALIDADE DA ATA

5.í. Â veladâde clê Ala de Registro de Preços será de 12 meses, â pârtir da sua assinatura, náo podendo sêr pronogada

6. DA REVISÂO E CANCELAMENTO

I e31 ?g
d

6.'t. DA REVTSÀO DOS PREçOS REGISÍRÂDOS

a.a. As adêsõ€s à atâ clê íêgist o de prêços são lamitedas, na totralirade, ao dobro do quenlilativo dê cecla item regislrâdo ne âta de registÍo dê prcços pera o

órgão gêêncladorê órgãos participantos, indêpondenlê do númêro de óagãos não participentês quo eventualmênt€ edêrirem.

a.5. Ao órgáo não participant€ que adeÍir à ete competem os elos relativos à cobrançp do cumprim€nto pelo fomec€dor dâs obíigaÉes contrâtuãlmênte

assumidas e a apliceÉo. obseÍvada a ampla defesa ê o contEditório, de eventuais p€naladades decorr€ntes do descumPnmenlo de cláusulas conlraluais. em

rulâç.áo as suss píôprias conlrateçó€s, iníormando âs ocorrências ao ór9ão gersnciador



'Í[3189
6.1.1 Os píeços roglstrados podeÍâo ser revístos â quelquêr tempo 6m decorrência dâ redução dos preços praticados no merc€do ou dê Íato que

cuslos dos (ens registrados, obedêcêndo ao êstabelecido no Decreto n' 190 de 24 de julho de 2017, obedecôndo ao sêguiniei "hü;

a) Sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado, o Ôrgão Gestor

comunicará e solicitará formalmente à Comissão Permanente de LicitaÉo para que esta convoque o

fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço corrente, procedendo a respectiva

alleração na Ata, caso haja a concordância da Frustrada a negociaÉo, a empresa será liberada do

compromisso assumido, respeitados os contratos já Íirmados.

c) A empresa poderá solicitar a Secretaria Gestora do Registro de Preços a revisão dos prêços

registrados, mediante requerimento fundamentado, com apresentaÉo de comprovantes e de planilha

detalhada do custo, que demonslrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações assumidas, em

funÉo da elevação dos custos dos bens, deconêntes de fatos AAta de Registro de Preços sofrerá

alteração caso acate o pedido ou, se indeferido, o licitante poderá ser liberado do compromisso assumido

8,1.2. SoÉo considêrsdos preços dê morcado, os preç,os qú6 íorem iguais ou inÍoriores à médiâ dequelos âpurados pola AdministráÉo parâ os itêns

regislÍados.

6.1,3. Em qualquer hipótêsê, os prêços decorentês da revisão não podêrão ullrapass,ar os praticados no moÍc€do, mantondo_s€, no mínimo, a difeÍença

peícêntual apurada ontre o valor originâlm€nlê @nstant€ da proposta do licitant6 € aquele vigentê no mercado à época do rêgistro.

6.í.4. As altêraçõ€s dos preços r€gistrados, oÍiundas da revisáo dos mesmos. seráo publicâdâs no Diário Oficialdo Municipio.

6.2. DO CANCELAMENTO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.2.1, Os preços r€gisü-ados na presênt€ Àla poderão sêr cencêlados de pleno darêilo, geíenticla a píévaa deÍesa, nos teÍíltos do Dêcreto n' 190 d€ 24 de julho

e 2017

| - psla Admlni.tÍâção quando:

1. a) o pÍoponente que tenha seus preços registrados ê/ou o contratado não cumprir as exigências contidas

na legislação pertinente e /ou descumprir as condiÇões da Ata de Registro de Preços;

1. b) o proponente que tenha seus preços registrados, injustiÍicâdâmênte, dêixe de firmar contrato, não

retirar a notã de empenho de despesa ou aceitar outro instrumento equivalente, decorÍente do registro de
preços;

1. c) o contratado dêr à rescisão administrativâ do contrato dêcorrente do rêgistro de preços, por quâlquer

dos motivos elencados no 78 e seus incisos da Lei n." 8ô66/93;

1. b) Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Comissão Permanente de Licitação

convocará os demais licitantes classificados para, nas mesmas condiÇões, oferecer igual oportunidade de

negociaÉo, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte
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1. d) o proponente que tenha seus preÇos registrados e/ou o contratado, iniustiÍicadamente, nao """ip- 

'
reduzi[ seus preços registrados, na hipótese de este se tornar superior ao praticado no mercado;

1. e) os preços registrados se apresentarem superiores aos prâticados no mercado;

ll- pslo proponanto quo tonha seus pr€ços rogistrados quando

1. a) comprovar, mediante solicitação formal, que está impossibilitado de cumprir as exigências contidas no

procedimento que deu oíigem ao registro de preÇos;

1. b) comprovar a ocorrência ds fato supêrveniênte, caso fortuito ou Íorça maior, que comprometa a

execução contratual.

7. DAS PENALIDADES

7.í. O dêscumprimênto da Ala de RêgistÍo clê Prefps ens€iará aplicação das penalidâdos ostabelêcidas no Edital.

.2.Édacompetênciadoórgãogerenciadoraaplicaçáodaspenalidadesdecorrentesdodescumprimento

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 50, inciso X, do Decreto n'7.89212013), exceto nas

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no

qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 60, Parágrafo único, do

Decreto no 7.892/201 3).

7.3. O órgão pâíticipanto deverá comunicaÍ ao órgão gerenciadoí qualquer das ocoÍâncias pr€vistâs no ârt. 20 do DecÍelo no 7.89i,2013, deda a
nocossijadê d6 instauíaÉo de procêdimênlo paÍe cancêlem6nto do regislto do fomocêdor.

8. DAS CONDIÇÔES GERAIS

l. As condiçôes gerais do íomecimento, lâis como os píazos para entrega e recebimenlo do objelo, as obígaçÊes da Administração ê do fom€cêdoÍ

\rgistrado, pênalidades ê demeis condiçôês do ajuste, encontaín-se definidos no T6Ímo de Referência, ANEXOAO EOITAL.

A pr6§ênte Ate dê Rêgistro de Píeços, após lada e aôada coníoÍmo. á âssinedâ f,slâs perl6s.

ERÁLDO DE ANORAOE SANTOS

PREFEÍTO MUNICIPAL

OM FARMACOMERCIAL LÍDA
't 0.636.2't /V000't -/11

Assrnado d6 Íomâ digilãl por.

ERALDO DE AI{DRADE SÂI{ÍOS
E91ô0258í)O

Dados: 05/ 10/2023 12:30:51

Assinado dê íoíma digilal por
JORGE ALAERTO RE2ÉI{OE

2ü172310572

Dados: ÍX/102023 09:35i24




